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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026SMA / GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA /SECULT / SMSP / SELJ / SMPM
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais – S.M.A., sito àRua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, torna público que realizaráLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DEPREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, MEM/000443/2025, sob número 030/2026 - SMA/ GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA / SECULT / SMSP/ SELJ / SMPM, Memorando n° 000443/2026, com a finalidade de selecionar propostas objetivando aaquisição de carimbos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, LeiComplementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº6.799/2023, Decreto Municipal nº 6.832/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Destinado Exclusivamente à Participação de Microempresas, Empresas de PequenoPorte e Microempreendedores Individuais
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 19/05/2026 às 08h30min do dia 29/05/2026;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 29/05/2026 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objetolicitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo estará disponível no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br. Outras informações poderão ser obtidas no Departamento deCompras Governamentais (D.C.G.), no endereço acima citado, ou diretamente pelo portal paraesclarecimentos quanto ao sistema operacional.

Pelotas, 18 de maio de 2026.

Camila Farias Ferreira PereiraDiretora ExecutivaSecretaria Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026SMA / GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA /SECULT / SMSP / SELJ / SMPM

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais – S.M.A.., sitoà Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, torna público que realizaráLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DEPREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, MEM/000443/2025, sob número 030/2026 - SMA/ GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA / SECULT / SMSP/ SELJ / SMPM, Memorando n° 000443/2026, com a finalidade de selecionar propostas objetivando aaquisição de carimbos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, LeiComplementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº6.799/2023, Decreto Municipal nº 6.832/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Destinado Exclusivamente à Participação de Microempresas, Empresas de PequenoPorte e Microempreendedores Individuais
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 19/05/2026 às 08h30min do dia 29/05/2026;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 29/05/2026 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

1. DO OBJETO1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de carimbos, conforme condições, quantidades eexigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, anexo aoedital.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidasneste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa àslicitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdadede condições.
1.5. As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando aAdministração pela aquisição total.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são asque constam deste edital, bem como da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição dechave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seufuncionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentesa esta licitação.
3.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizadono certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.4.1. Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistemaou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de usoindevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portalde Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório eresponsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância demensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.4.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
3.4.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na formaeletrônica.
3.4.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interessepróprio.

3.5. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressadosua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições doreferido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabadoo contrato de compra e venda do produto negociado.
3.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
3.7. A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais – S.M.Fe da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial decomputadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO4.1. Com base na Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009, somente poderão participar deste processo licitatório, Microempresas,Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, do ramo de atividade pertinenteao objeto e que atendam todas as exigências previstas no edital e seus anexos, e que estejam comCredenciamento regular no Portal de Compras Públicas

4.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e àsempresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nãotenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somadosextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte
4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
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4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;
4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;
4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouemprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Leinº 14.133, de 2021;
4.2.10. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.2.11. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;

4.3. A pessoa jurídica reunida em consórcio poderá participar da licitação, desde que observadas asregras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
4.4. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidãoemitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica efinanceiramente a participar de procedimento licitatório.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preçoou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e ohorário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
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direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais e nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento de condutavigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
5.3.4. Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
5.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispostonos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaquele item;
5.3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresasde pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de olicitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementarnº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fasede envio de lances.
5.8. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostasserão disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances.
6. DA PROPOSTA6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:

6.1.1. Valor unitário do item e valor total do item, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Quantidade;
6.1.3. Marca/Modelo;
6.1.4. Fabricante.
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofornecimento dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveisou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 daLei nº 14.133/2021.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo desteEdital.
7.7. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM,observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de 1% (um por cento).
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7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em queos licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do períodode duração da sessão pública.
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusiveno caso de lances intermediários.
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final declassificação.
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oPregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo Pregoeiro.
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado primeiro.
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa dopregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br,quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridasvinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiracolocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim deaplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraremna faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradasempatadas com a primeira colocada.
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifesteno prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
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porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parao exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtoestrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jusàs margens de preferência, conforme regulamento.
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, demaneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios dedesempate, nesta ordem:

7.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem ato contínuo à classificação;
7.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientede trabalho, conforme regulamento;
7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle;

7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidosou prestados por:
7.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidadede Município, no território do Estado em que este se localize;
7.30.2. Empresas brasileiras;
7.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidamelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
7.31.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (um) dia útil,envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou deacondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo;
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.2.1. Contiver vícios insanáveis;
8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada apósdiligência do pregoeiro, que comprove:

8.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprovea exequibilidade da proposta.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata;

8.6.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio defuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloPregoeiro.
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horáriopara a sua continuidade.
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderánegociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempreque a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não hajamajoração do preço.

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.
8.14.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação,inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,observado o disposto neste Edital.
9. DA HABILITAÇÃO9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas,e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacionalde Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCUhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição decontratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejasócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por partedas empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio dosistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçãoeconômica financeira e à habilitação técnica.
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema, para queestejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com aapresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograrêxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
9.2.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% sobre o valorexigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação noprocesso licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, pormicroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação.
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo documento digital.
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçãodo recolhimento dessas contribuições.
9.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1º da LC nº 123/2006.

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponentefor declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis a critério daAdministração Pública.
9.8.2. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da LeiComplementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9. Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 01 (um) dia útil, nos termos deste Edital a PropostaFinanceira, onde deverá constar:
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a) Indicação do nome do Banco, número da conta, o nome e número da agência, onde deverão serdepositados os pagamentos das obrigações pactuadas;
b) O nome do representante legal da empresa para posterior assinatura do contrato quandonecessário;
c) A identificação da empresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a descriçãoe unidade de fornecimento indicando uma única marca/modelo para o produto ofertado, dos itensconstantes do Anexo I do Edital. Os licitantes também deverão encaminhar a documentaçãorelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.10.1. Comprovação de existência jurídica da licitante, mediante cópia autenticada do contratosocial atualizado e registrado na Junta Comercial ou Certidão Simplificada expedida pelaJunta Comercial do respectivo Estado.
9.10.2. O objeto social da licitante deverá ser compatível com o serviço a ser licitado, caso o objetosocial da licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado este será consideradoinabilitado para a execução dos serviços.
9.10.3. No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MicroempreendedoresIndividuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opçãopelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06,comprovando no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso Il doCaput do Art. 3° da LC 123/06, ou através de comprovação de enquadramento na JuntaComercial.
9.10.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamentono País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir.
9.10.5. Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo III deste edital

9.11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA9.11.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativoao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;
9.11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.
9.11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.11.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjuntajunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresafor sediada.
9.11.6. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo deServiço – FGTS.
9.11.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
9.11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
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de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penade inabilitação.

9.11.9. Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-secertidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde constea existência de débitos:
a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral oureclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributárioadministrativo; e,
d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

9.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA9.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Leinº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
9.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foiacolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereirode 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demaisrequisitos de habilitação.

9.13. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida,no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstasna legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem declassificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora.
9.14. A documentação exigida poderá ser substituída, pelo extrato do SICAF (Sistema de CadastramentoUnificado de Fornecedores), com validade plena, nos documentos por ele abrangidos;
9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vezque atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange àregularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igualperíodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçãode justificativa.
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada aconvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumarestrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderáa sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente.
9.21. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterema substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registradoe acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) diasúteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujoprazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será, preferencialmente, assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no sistema de registro de preços.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro detodos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçãodo(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observadaa classificação na licitação; e
11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registradosna ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado docertame em relação ao licitante mais bem classificado.
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11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar oobjeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem suaproposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houvernecessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; ou
11.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses previstas na legislação vigente.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostaspelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem declassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou
11.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DOS RECURSOS12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação daata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminharrecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asseguradaa vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteneste Edital.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação emque serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores aoencerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo coma fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro doPortal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processolicitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar oprocedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
16. DA ENTREGA E DO PRAZO16.1. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 10 (dez) dias úteis,após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota de Empenho.
16.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos seguintes endereços, onde caberá à unidaderecebedora proceder à conferência para efeito de posterior verificação da conformidade com asexigências do Edital:

16.2.1. SMA: Na sede da Secretaria Municipal da Fazenda, sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2°andar), Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP: 96020-380;
16.2.2. GPM: No Paço Municipal, Gabinete do Prefeito, Setor de Apoio Administrativo, sito àPraça Cel. Pedro Osório, nº 101, Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-000.
16.2.3. SMOP: Na sede da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação, sito à Rua Uruguai, nº10, Bairro Porto, Pelotas/RS, СЕР: 96010-630.
16.2.4. SMDR: Sede da Secretaria, sito à Rua Bernardo Pires, 192, Centro, Pelotas/RS.
16.2.5. SAS: Na sede da Secretaria de Municipal de Assistência Social, sito à Rua MarechalDeodoro, nº 404, Centro, Pelotas/RS, CEP 96020-220, no horário das 8h às 13h10;
16.2.6. SMF: Sede da Secretaria, Rua Santos Dumont, nº 149 (2° andar), Bairro: Centro,Pelotas/RS, CEP: 96020-380;
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16.2.7. PROCON: No Paço Municipal, Gabinete do Prefeito, Setor de Apoio Administrativo, sitoà Praça Cel. Pedro Osório, nº 101, Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-000.
16.2.8. SME: Setor de Infraestrutura, sito à Praça 20 de Setembro, 366, Centro, Pelotas/RS, CEP:96015-360, Fone: (53) 3284-2617.
16.2.9. SMS: Setor de Almoxarifado da SMS, sito à Avenida Fernando Osório, 273, Três Vendas,CEP: 96020-15, Pelotas/RS, no horário das 8h às 12h e das 13h e 30min às 16h, de segundaa sexta-feira, telefone (53) 99948-6878/ (53) 3199-0638, E-mail:smspel.almoxarifado@gmail.com
16.2.10. SSUI: Sede da Secretaria, sito à Avenida Salgado Filho, 808, Três Vendas, Pelotas/RS.
16.2.11. SERH: Sede da Secretaria. sito à Rua General Osoério, 938, Três Vendas, Pelotas.
16.2.12. SQA: Sede da Secretaria, sito à Avenida Domingos de Almeida, 1490, Areal, Pelotas/RS,CEP 96085-470, plus code 48W96MVJ+Q3C (Google Maps).
16.2.13. SECULT: Sede da Secretaria, sito à Praça Coronel Pedro Osório, 02, Centro, Pelotas/RS,CEP: 96015-010.
16.2.14. SMSP: Sede da Secretaria, sito à R. Marcílio Dias, 2574 - Colina do Sol, Pelotas/RS, CEP96020-480, no horário das 8h às 16h.
16.2.15. SELJ: No Ginásio Municipal Karosso, sito à Rua Álvaro Chaves, nº 2000, Centro,Pelotas/RS, CEP:960010-760;
16.2.16. SMPM: Sede da Secretaria, sito à Rua Dom Pedro II, 813 – Centro, Pelotas/RS CEP96010-300.

16.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçãode prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e naminuta do contrato.
18. DO PAGAMENTO18.1. O pagamento da empresa vencedora será feito conforme disposto no instrumento contratual, apóso recebimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/fatura, em conta específica dacontratada, dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
18.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
18.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcelavinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou não entregar qualquer documentoque tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
19.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
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19.1.3. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata de registrode preços, não celebrar o contrato;
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
19.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa;
19.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
19.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
19.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.

b.1) Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 a 19.1.4, multa de 10% do valor do contratolicitado.
b.2) Para as infrações previstas nos itens 19.1.5 a 19.1.9, multa de 20% do valor do contratolicitado.

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até que sejapromovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão daautoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.4. O prazo para defesa prévia será de quinze dias úteis a contar da notificação;
19.5. Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário Oficial;
19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no Portal de ComprasPúblicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante deverá serdescredenciado por igual período;
19.7. Somente a autoridade que registrou as penalidades no Portal de Compras Públicas poderá fazer asua retirada.
19.8. O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido aoPregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processo licitatório que deverádecidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônicasistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de ComprasPúblicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvoquando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a administração.
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordemgeral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidadedos licitantes, seu acompanhamento.
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designadapara a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso,de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação doadministrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes paraimpugnar o Edital).
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode Brasília – DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio daisonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.
21.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nelecontidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, semprejuízo das demais sanções cabíveis.
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21.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.12.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentede fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, deofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou doprocedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada aesclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
21.14.O Edital encontra-se disponível, na íntegra, no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, onde deverão ser consultadas todas as informações,comunicados e eventuais esclarecimentos relativos a este certame.
21.15.Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro dacidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
21.16.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.16.1. Anexo I – Termo de Referência;
21.16.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;
21.16.3. Anexo III – Declaração;
21.16.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços.

21.16.4.1. Apêndice do Anexo IV – Cadastro de Reserva;
Pelotas, 18 de maio de 2026.

Camila Farias Ferreira PereiraDiretora ExecutivaSecretaria Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026SMA / GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA /SECULT / SMSP / SELJ / SMPM

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de carimbos, nos termos da tabelaabaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT. VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)1 Carimbo (38 x 14 mm)Comprimento: 38 mm;Largura; 14 mm; Formato:Retangular; Tipo:Automático/Retrátil comMola/Auto-Entintado;Características: Com AlmofadaPreta/Com Janela Identificadoraem Acrílico Transparente; Base:Borracha ou Resina; Corpo:Acrílico/ PlásticoCom texto personalizadoconforme informado quandodo envio do empenho afornecedora.

433592 Unidade 456 38,16 17.400,96

2 Carimbo (60 x 40 mm):Comprimento: 60 mm;Largura: 40 mm; Formato:Retangular; Tipo:Automático/Retrátil comMola/Auto-Entintado;Características: Com AlmofadaPreta/Com Janela Identificadoraem Acrílico Transparente; Base:Borracha ou Resina; Corpo:Acrílico/PlasticoCom texto personalizadoconforme informado quandodo envio do empenho afornecedora.

456290 Unidade 204 47,03 9.594,12
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3 Carimbo (47 x 18 mm):Comprimento: 47 mm;Largura: 18 mm; Formato:Retangular; Tipo:Automático/Retrátil com Mola/Auto-Entintado; Características:Com Almofada Preta/Com JanelaIdentificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borracha ouResina; Corpo: Acrílico/PlásticoCom texto personalizadoconforme informado quandodo envio do empenho afornecedora.

433593 Unidade 669 23,97 16.035,93

1.1.1. A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:ITEM 1 2 3
SMA 50 10 30
GPM 0 20 0
SMOP 20 5 5
SMDR 30 8 0
SAS 70 10 50
SMF 50 0 0

PROCON 4 2 2
SME 0 0 350
SMS 100 100 150
SSUI 20 10 10
SERH 50 10 0
SQA 2 4 1

SECULT 20 0 15
SMSP 20 20 20
SELJ 20 5 10
SMPM 0 0 26

1.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme prevê alegislação federal vigente.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões dedesempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
1.5. O fornecimento dos bens será de forma parcial, de acordo com o solicitado pelas SecretariasMunicipais.
1.6. O parcelamento do objeto é tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
1.7. O valor estimado total da contratação é de R$ 43.031,01 (quarenta e três mil, trinta e um reais e umcentavo), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.8. Em razão de eventuais limitações na precisão das descrições constantes no catálogo
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CATMAT/CATSER, poderão ocorrer divergências em relação às especificações detalhadas doproduto constantes no Termo de Referência. Nesses casos, prevalecerão as especificaçõesestabelecidas no Termo de Referência.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares – Anexo II.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO3.1. Indicação de Marcas ou Modelos:3.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que adescrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.
3.2. Da Exigência de Amostra:3.2.1. Não haverá exigência de amostras.
3.3. Subcontratação:3.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
3.4. Garantia da Contratação:3.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO4.1. Condições de Entrega4.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – AnexoI, pelo período de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 10(dez) dias úteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota deEmpenho.

4.1.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos seguintes endereços, onde caberá à unidaderecebedora proceder à conferência para efeito de posterior verificação da conformidadecom as exigências do Edital:
4.1.2.1. SMA: Na sede da Secretaria Municipal da Fazenda, sito à Rua Santos Dumont, nº149 (2° andar), Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP: 96020-380;
4.1.2.2. GPM: No Paço Municipal, Gabinete do Prefeito, Setor de Apoio Administrativo,sito à Praça Cel. Pedro Osório, nº 101, Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP: 96015-000.
4.1.2.3. SMOP: Na sede da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação, sito à RuaUruguai, nº 10, Bairro Porto, Pelotas/RS, СЕР: 96010-630.
4.1.2.4. SMDR: Sede da Secretaria, sito à Rua Bernardo Pires, 192, Centro, Pelotas/RS.
4.1.2.5. SAS: Na sede da Secretaria de Municipal de Assistência Social, sito à RuaMarechal Deodoro, nº 404, Centro, Pelotas/RS, CEP 96020-220, no horário das8h às 13h10;
4.1.2.6. SMF: Sede da Secretaria, Rua Santos Dumont, nº 149 (2° andar), Bairro: Centro,Pelotas/RS, CEP: 96020-380;
4.1.2.7. PROCON: No Paço Municipal, Gabinete do Prefeito, Setor de ApoioAdministrativo, sito à Praça Cel. Pedro Osório, nº 101, Bairro: Centro, Pelotas/RS,CEP: 96015-000.
4.1.2.8. SME: Setor de Infraestrutura, sito à Praça 20 de Setembro, 366, Centro,Pelotas/RS, CEP: 96015-360, Fone: (53) 3284-2617.
4.1.2.9. SMS: Setor de Almoxarifado da SMS, sito à Avenida Fernando Osório, 273, Três
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Vendas, CEP: 96020-15, Pelotas/RS, no horário das 8h às 12h e das 13h e 30minàs 16h, de segunda a sexta-feira, telefone (53) 99948-6878/ (53) 3199-0638, E-mail: smspel.almoxarifado@gmail.com

4.1.2.10.SSUI: Sede da Secretaria, sito à Avenida Salgado Filho, 808, Três Vendas,Pelotas/RS.
4.1.2.11.SERH: Sede da Secretaria. sito à Rua General Osoério, 938, Três Vendas, Pelotas.
4.1.2.12.SQA: Sede da Secretaria, sito à Avenida Domingos de Almeida, 1490, Areal,Pelotas/RS, CEP 96085-470, plus code 48W96MVJ+Q3C (Google Maps).
4.1.2.13.SECULT: Sede da Secretaria, sito à Praça Coronel Pedro Osório, 02, Centro,Pelotas/RS, CEP: 96015-010.
4.1.2.14.SMSP: Sede da Secretaria, sito à R. Marcílio Dias, 2574 - Colina do Sol,Pelotas/RS, CEP 96020-480, no horário das 8h às 16h.
4.1.2.15.SELJ: No Ginásio Municipal Karosso, sito à Rua Álvaro Chaves, nº 2000, Centro,Pelotas/RS, CEP:960010-760;
4.1.2.16.SMPM: Sede da Secretaria, sito à Rua Dom Pedro II, 813 – Centro, Pelotas/RSCEP 96010-300.

4.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
4.2. Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica4.2.1. O prazo de garantia será conforme estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990(Código de Defesa do Consumidor).conforme estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 desetembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5. DA GESTÃO DO CONTRATO5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila.
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos.
5.4. Ficam designados como fiscais do contrato:5.4.1. SMA: Caroline Leite Corrêa, matrícula nº 31153;

5.4.2. GPM: Luciana Maciel da Cunha, matrícula nº 32937;
5.4.3. SMOP: Carlos William Cardoso Caleiro, matrícula nº 43401;
5.4.4. SMDR: Daniela Antiqueira dos Santos, matrícula nº 45871;
5.4.5. SAS: Rosi Meri Mesquita da Roza, Matrícula nº 43508;
5.4.6. SMF: Elizabete Lorenzato Rodriguez, matricula nº 28159;
5.4.7. PROCON: Márcio da Cruz Quadros, matrícula nº 27154;
5.4.8. SME: Catia Simone Crispa Pereira, matrícula n° 13917;
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5.4.9. SMS: Fabris Cardoso Prestes, matrícula nº 45309;
5.4.10. SSUI: Marina Leivas Soares, matrícula nº 40531;
5.4.11. SERH: Márcio dos Santos Nizoli, matrícula nº 30837;
5.4.12. SQA: Thiago Caldeira Lang, matrícula nº 37310;
5.4.13. SECULT: João Fernando D’avila Rodrigues, Agente Administrativo, matricula nº 25351;
5.4.14. SMSP: Luís Augusto Oliveira Ferreira Jr., matrícula nº 29760;
5.4.15. SELJ: Ronaldo Vieira Leite, Matricula: 19667;
5.4.16. SMPM: Larissa Fonseca da Silveira, matrícula nº 46670.

5.5. Ficam designados como gestores do contrato:5.5.1. SMA: Lucas Duarte Ferreira, matrícula 46184;
5.5.2. GPM: Jane Beatriz Lopes Barbosa, matrícula nº 4281;
5.5.3. SMOP: Rafael Nunes Siqueira, matrícula nº 29348;
5.5.4. SMDR: Gabrieli Dias Kurz, matrícula nº 46009;
5.5.5. SAS: Ariane de Godoy Stramare, matrícula nº 44137;
5.5.6. SMF: Wagner Barbosa Pedrotti, matrícula nº 33106;
5.5.7. PROCON: Cristoni de Mello Costa, matricula nº 45154;
5.5.8. SME: Katia Denise Costa Berni, matrícula nº 18619;
5.5.9. SMS: Ana Cristina dos Santos Porto, matrícula nº 46424;
5.5.10. SSUI: Gabriel Galho Motta, matricula nº 45047;
5.5.11. SERH: Denise da Silva Vargas, matrícula nº 45056;
5.5.12. SQA: Marcel Crizel Brauch, matrícula nº 37636;
5.5.13. SECULT: :Lizandra Marcia Cardoso, Chefe de Gabinete, matricula n°25330;
5.5.14. SMSP: Cássio Salvador Duarte, matrícula nº 29778;
5.5.15. SELJ: Emanuelle Lima Pedroso, Matrícula nº 46199;
5.5.16. SMPM: Ledeci Lessa Coutinho, matrícula nº 42135.

5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.
5.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
5.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dasestratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quandohouver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência docontratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo deeventual responsabilidade civil e criminal.
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6. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO6.1. Do Recebimento6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 07 (sete) dias,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídosno prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades.
6.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçãomediante termo detalhado.
6.1.4. O objeto desta contratação deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis, ficandoestabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela secretária demandantee, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem vícios, defeitos ouincorreções resultantes dos materiais entregues não serão aceitos, devendo ser retirados pelofornecedor no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação,ficando o Contratado obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto,cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única entrega dos materiais até que sejamsanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no RecebimentoProvisório.
6.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.
6.1.6. O recebimento definitivo poderá se dar na entrega do objeto se o mesmo estiver em acordocom as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. A consequenteaceitação se dará mediante vistoria do objeto no local acordado e termo que comprove oatendimento das exigências contratuais.
6.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.1.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aossítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de2021

6.2. Da Liquidação6.2.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, aindicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar otrâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal;
6.2.2. Junto a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar a regularidade com o FGTS eContribuições Sociais
6.2.3. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços oucorreção monetária.
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6.2.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;
6.2.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.2.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE2018).

6.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento deseus créditos.
6.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadoa ampla defesa.
6.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação juntoao SICAF.

6.3. Do Prazo e Forma de Pagamento6.3.1. O pagamento será feito, conforme a efetiva realização do serviço e após a conferência daNota Fiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica da contratada,dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
6.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 28/52
estabelecidos na legislação vigente.

6.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarnº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáriofavorecido previsto na referida Lei Complementar.
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR7.1. O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, namodalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS/ATADE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no item 9 - DaHabilitação do edital.
8. DAS OBRIGAÇÕES8.1. São Obrigações do Contratante (Município):8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordocom o edital e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.3. Prestar, à empresa vencedora, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;
8.1.4. Notificar a empresa vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhasou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, para que seja por elasubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazopara corrigir as irregularidades encontradas na execução do serviço;
8.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados paraesse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentosà autoridade competente para as providências cabíveis.
8.1.6. Efetuar os pagamentos à empresa vencedora do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar à empresa vencedora sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente oobjeto contratado;
b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
c) Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
d) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante autilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação eem relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10. Fiscalizar a manutenção pela empresa vencedora, das condições de habilitação exigidas noedital, durante toda a execução do contrato.
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8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

8.2. São Obrigações da Contratada (Licitante Vencedora):8.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula.
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiore prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.2.3. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelofiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquerdano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aosdanos sofridos;
8.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agentepúblico que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestãodo contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintesdocumentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.
8.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como demais reservas de cargos previstas na legislação;
8.2.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
8.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
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8.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros eincertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum doseventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.13. Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçãode Dados – LGPD:
8.2.14. Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
8.2.15. Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital eneste Termo de Referência.
8.2.16. Realizar o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ouindiretamente, incluindo encargos trabalhistas e previdenciários, sobre o fornecimento dosserviços prestados;
8.2.17. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) deste Termo deReferência e conforme apresentado na proposta, em atendimento às normasregulamentadoras;
8.2.18. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto àexecução do fornecimento;
8.2.19. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s);
8.2.20. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aoContratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seuserviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento pelo Contratante.
8.2.21. As despesas com transporte, frete, embalagens, bem como qualquer outra relacionadaentrega dos objetos, é de total responsabilidade da Contratada.

Michele Velleda dos Santos ReinhardtSecretária Municipal de Administração
Mariana de Armas Simões de OliveiraChefe de GabineteGabinete do Prefeito Municipal
Rosane Demari Caldeira de OliveiraSecretária Municipal de Obras e Pavimentação
Antônio Leonel Rodrigues SoaresSecretário de Desenvolvimento Rural

Roberta Borges MelloSecretária Municipal de Assistência Social
Fábio de Souza SilvaSecretário Municipal da Fazenda
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Vitória Krüger FeldensSecretária Municipal de Educação
Angela Moreira VitóriaSecretária Municipal de Saúde

Mateus ConsenSecretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura
Carla da Silva CassaisSecretária Municipal de Recursos Humanos
Márcio Souza da SilvaSecretário Municipal de Qualidade Ambiental

Carmem Vera da Silva RoigSecretaria Municipal de Cultura
Luiz Renato dos Santos MachadoSecretário Interino de Segurança Pública

Paulo de Souza Lobo NetoSecretário de Esporte, Lazer e Juventude
Júlio César Pinto DominguesSecretário Municipal de Igualdade Racial

Marta da Rosa e SilvaSecretária Interina de Políticas para as Mulheres
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de umacontratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base aoTermo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
Unidade responsável pela contratação: Secretaria Municipal de Administração, Gabinete do PrefeitoMunicipal - GPM, Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação - SMOP, Secretaria Municipal deDesenvolvimento Rural - SMDR, Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS, Secretaria Municipalda Fazenda - SMF, Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, Secretaria Municipal deEducação - SME, Secretaria Municipal de Saúde - SMS, Secretaria Municipal de Serviços Urbanos eInfraestrutura - SSUI, Secretaria Municipal de Recursos Humanos - SERH, Secretaria Municipal deQualidade Ambiental - SQA, Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, Secretaria Municipal deSegurança Pública - SMSP, Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude e Secretaria Municipalde Politicas para as Mulheres - SMPM.
Objeto da contratação: Aquisição de carimbos
Nº do processo: MEM/ 000363/2026 - SMA DFD nº 001/2026- GPM DFD nº 009/2026- SMOP DFDnº 004/2026 - SMDR DFD nº 008/2026 - SAS DFD nº 120/2026- SMF DFD nº 007/2026 - PROCONDFD nº 011/2026 - SME DFD nº 003/2026 - SMS DFD nº 102/2026 - SSUI DFD nº 002/2026 - SERHDFD nº 011/2026 - SQA DFD nº 004/2026 - SECULT DFD nº 011/2026- SMSP DFD nº 008/2026 -SELJ DFD nº 001/2026 - SMPM DFD nº 011/2026
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
SMA: AAdministraçãoMunicipal demanda, de forma contínua, a utilização de carimbos administrativoscomo instrumentos essenciais à formalização de atos, identificação funcional de servidores esetores, autenticação de documentos, registros internos e tramitação processual.

No entanto, observa-se que fornecimento desses materiais ocorre, em muitos casos, de formapontual e despadronizada, motivado por demandas emergenciais decorrentes de fatores como:
 desgaste natural dos carimbos em uso, em razão da utilização frequente; substituição ou nomeação de servidores para cargos e funções que exigem identificaçãoformal; criação, reestruturação ou mudança de denominação de setores administrativos; necessidade de atualização de informações institucionais constantes nos carimbos.

A ausência de um processo estruturado e padronizado para atendimento dessas demandas podeacarretar atrasos na formalização de documentos oficiais, dificuldades na tramitação regular deprocessos administrativos e risco de utilização de meio informais ou inadequados par suprir acarência momentânea desses instrumentos, o que compromete a eficiência administrativa e apadronização dos procedimentos internos.
Além disso, aquisições isoladas, realizadas de forma fragmentada por diferentes unidades,tendem a resultar em modelos divergentes, perda de padronização visual e institucional, além
de meno eficiência na gestão dos recursos públicos, pela impossibilidade de ganho de escala.
Diante desse cenário, identifica-se a necessidade de uma solução que permita o fornecimentocontínuo, sob demanda e com padronização mínima, garantindo que as Secretarias Municipaispossam solicitar os carimbos sempre que necessário, sem interrupção das rotinas administrativas
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e com maior previsibilidade contratual.
A contratação por meio de Registro de Preços mostra-se adequada para atender a essanecessidade, pois possibilita aquisições parceladas ao longo da vigência da ata, conforme ademanda efetiva de cada órgão, promovendo maior eficiência, economicidade e organização doatendimento as necessidades administrativas da Prefeitura de Pelotas.
O quantitativo estimado dos itens necessários a SMA, em especifico, foi definido com base naestrutura organizacional da secretaria e na necessidade de garantir a continuidade das atividadesadministrativas, considerando a natureza personalizada dos itens.
Para os carimbos de uso funcional individual (Item 1), o dimensionamento considerou o númerode servidores em exercício na SMA, bem como a necessidade de reposição decorrente desubstituições, remanejamentos, desgaste natural e eventuais alterações de dados funcionais. Paraos carimbos de uso funcional individual (Item 1), o dimensionamento considerou o número deservidores em exercício na SMA, bem como a necessidade de reposição decorrente desubstituições, remanejamentos, desgaste natural e eventuais alterações de dados funcionais.
Para os carimbos de uso setorial (Itens 2 e 3), o quantitativo foi estimado considerando aquantidade de unidades organizacionais da SMA, os diferentes fluxos administrativos existentese a possibilidade de cada setor demandar mais de um carimbo, em razão de textos, funções eaplicações distintas. Além disso, nem todas as unidades utilizam os mesmos padrões de carimbos,o que exige flexibilidade no atendimento das solicitações.
Ressalta-se que os quantitativos acima referem-se exclusivamente a demanda estimada daSecretaria Municipal de Administração. As demais Secretarias Municipais que manifestareminteresse em participar do Registro de Pregos encaminharão seus respectivos quantitativos pormeio de Documentos de Formalização de Demanda próprios, os quais serão posteriormenteconsolidados para fins de definição do quantitativo total a ser considerado na elaboração doTermo de Referência e do edital da licitação.

GPM: A presente adesão a este Registro de Preços para a aquisição de carimbos se faz necessária paraautenticar documentos e processos administrativos do Gabinete do Prefeito, garantindo asegurança e legitimidade dos documentos. Esta adesão leva em conta o número de servidores eestagiários que serão futuramente lotados nesta secretaria, assim como possíveis trocas por novoscarimbos que já se encontram em desgaste.
O prazo de vigência deste registro de prego será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado porigual período.
O fornecimento dos bens ou a execução do serviço será de forma parcelada.

SMOP: Justificamos a presente solicitação, tendo em vista a necessidade da disponibilidade de carimbospara os servidores da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP). O quantitativoestimado dos itens foi definido com base em aquisições anteriores, considerando tambémpossíveis nomeações futuras.
SMDR: A presente aquisição de carimbos justifica-se em razão da chegada de novos servidores àSecretaria, bem como da necessidade de regularização da identificação funcional dos servidoresjá lotados há mais tempo, uma vez que a maioria destes ainda não dispõe de carimbo próprio.Ressalta-se que os carimbos são instrumentos essenciais para a identificação, autenticação eformalização de documentos oficiais, contribuindo para a padronização dos procedimentosadministrativos, maior organização interna e segurança dos atos praticados no âmbito daSecretaria.
SAS: A aquisição de carimbos visa estruturar a rede da Secretaria de Assistência Social, abrangendosedes administrativas e unidades de atendimento, fundamentando-se na necessidade de conferirautenticidade, padronização e celeridade à instrução de processos e documentos oficiais. Adisponibilidade desses itens é essencial para a identificação funcional de servidores e a corretavalidação de fluxos internos e encaminhamentos externos, assegurando a segurança jurídica e a
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organização institucional necessária ao pleno funcionamento das atividades de atendimento aopúblico.
O Registro de Preços atua como ferramenta estratégica de governança ao conferir agilidade àgestão da pasta, permitindo a pronta reposição de materiais desgastados ou a atualização imediatade dados em casos de substituição de cargos e funções. A manutenção da ata viabiliza o empenhocélere de recursos orçamentários, garantindo a modernização contínua das unidadesdescentralizadas e a manutenção da dinâmica administrativa, eliminando a morosidade de novosprocessos licitatórios e evitando qualquer interrupção na prestação dos serviçossocioassistenciais.

SMF: A aquisição de carimbos justifica-se pela utilidade que apresentam na rotina de trabalho dossetores desta secretaria, permitindo o trato e tramitação de documentos por meio físico. E foramdemandados para repor itens antigos e danificados, bem como a identificação de novosservidores.
PROCON: A aquisição desses carimbos é fundamental para as atividades desta unidade de defesa daconsumidor, para que seja impressa facilmente a identificação em documentos oficiais,facilitando a comunicação interna e externa, e conferindo oficialidade e legitimidade aosdocumentos. Alguns dos que estão sendo usados nas atividades regulares do PROCON,apresentam obsolescência e/ou vício. Atualmente, temos dois carimbos com a identificação doPROCON, além dos que sido utilizados para a identificação especifica dos servidores.

A metodologia adotada para a definição das quantidades estimadas, é a de mensurar o número decarimbos necessários, baseados nos 4 (quatro) setores da unidade, atendimento ao publicoeducação ao consumidor, fiscalização e apoio administrativo.
Além disso, fica considerada a demanda existente da unidade, quanto a necessidade do materialem caso de substituição ou acréscimo de servidores, priorizando o trabalho eficiente e continuada administração pública.

SME: A aquisição de carimbos faz-se necessária tendo em vista a sua utilização nas rotinas de trabalhodos setores da SME e escolas da Rede Municipal de Educação, confecção e tramitação dedocumentos por meio físico. Carimbos novos são necessários para repor itens obsoletosdisponibilizados para identificação de novos servidores e/ou alteração de cargos.
Trata-se de demanda recorrente em nossa secretaria, sendo que o quantitativo estimado paraaquisição foi baseado no número de carimbos solicitados e distribuídos durante o exercício de2025, mais uma margem de segurança de 10,06%.

SMS: A contratação é justificável tendo em vista a demanda urgente existente da Pasta, sabendo queestes materiais são utilizados em todos os Setores da Secretaria Municipal de Saúde e por seremcruciais para a confecção de documentos comprobatórios e seus registros, tanto físicos quantodigitais, que servem como evidência de transações, operações ou informações, validando suaocorrência e autenticidade, e ainda, são cruciais para comprovar a veracidade de dados em comocontabilidade, finanças, processos legais e fiscais.
SSUI: A aquisição de carimbos para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura faz-senecessária em razão da inexistência de carimbos novos e padronizados destinados a estaSecretaria, sendo que os atualmente utilizados encontram-se, em sua maioria, desgastados pelotempo de uso, ilegíveis ou em quantidade insuficiente para atender à demanda dos setores.

Os carimbos são instrumentos indispensáveis para o funcionamento dos diversos setores daSecretaria, especialmente nos serviços de atendimento ao público, tramitação de processos,autenticação de documentos, registros administrativos, controle interno e formalização de atosoficiais. A utilização de carimbos danificados ou inadequados compromete a organização, apadronização documental, a segurança das informações e a agilidade dos procedimentosadministrativos.
Dessa forma, torna-se necessária a aquisição de carimbos adequados e atualizados, a fim de
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garantir melhores condições de trabalho aos servidores, assegurar a padronização e a clareza dosdocumentos emitidos, bem como otimizar os fluxos administrativos e garantir maior eficiênciae continuidade na prestação dos serviços públicos essenciais desenvolvidos pela SecretariaMunicipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura.
ITENS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS E METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO
Os quantitativos estimados para a aquisição de carimbos foram definidos com base nolevantamento da demanda interna da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura.Atualmente, 30 (vinte) servidores utilizam carimbos de forma continua no desempenho de suasatividades administrativas e operacionais.
Dessa forma, torna-se necessária a solicitação de 40 (quarenta) carimbos, considerando autilização individual por servidor, bem como a necessidade de reposição, padronização,atendimento a novos servidores e substituição de carimbos desgastados ou danificados ao longo
do tempo.
A definição do quantitativo proposto leva em conta a rotina administrativa da Secretaria, ovolume de documentos tramitados, a rotatividade de pessoal e a necessidade de manter estoqueminimo para garantir a continuidade dos serviços, assegurando eficiência, organização equalidade na prestação dos serviços públicos.

SERH: Justifica-se o de ser imprescindível garantir a segurança e autenticidade dos documentosexpedidos pelos servidores e autoridades no âmbito desta secretaria assim como manter o regulardesempenho das atividades de rotina diária. Trata-se de demanda recorrente em nossa secretaria,sendo que o quantitativo estimado para aquisição foi baseado no número de carimbos solicitadose distribuídos durando o exercício de 2025 e do quantitativo estimado para realização das,demandas desta secretaria.
SQA: O uso de carimbos é indispensável para a identificação de setores, validação de documentosoficiais, autenticação de cópias, atestação de recebimentos, controle do fluxo documental e paraconferir maior eficiência ao atendimento ao público e à tramitação de processos administrativos.

Diversos documentos exigem identificação funcional e institucional por meio de carimboscontendo nome e matrícula de servidores, datas de recebimento ou envio, bem como expressõespadronizadas, tais como “ciente”, “confere com o original”, “urgente” e similares, garantindo alegalidade, a rastreabilidade e a conformidade com as normas administrativas vigentes.
A Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental (SQA) é composta atualmente pelos setores deAções Ambientais, Anuência Ambiental, Bem-Estar Animal, Educação Ambiental, FiscalizaçãoAmbiental, Projetos, Gabinete, Termos de Compromisso Ambiental (TCAs), ApoioAdministrativo e Canil Municipal, contando com aproximadamente 80 servidores em exercício.Em razão da recente ampliação do quadro funcional e da previsão de futuras nomeações, torna-se necessária a aquisição de novos carimbos de identificação funcional e institucional.
A necessidade de carimbos é recorrente, porém variável, em função de nomeações, substituiçõese alterações de cargos. Dessa forma, o quantitativo estimado foi definido com base no númeroatual de servidores, na estrutura organizacional da SQA e no histérico de aquisicdes, considerandoque, de 2020 até a presente data, foram adquiridos apenas 12 carimbos de identificagdo pessoale 2 carimbos no formato 60x40 mm, quantitativo insuficiente para atender as demandasoperacionais.
Assim, estima-se a aquisição de 80 carimbos destinados a identificação funcional e a marcaçõesde pequeno porte, tais como “cópia”, “em branco”, “urgente” e “Pagina nº — ”, distribuídosentre os modelos 38 x 14 mm e 47 x 18 mm. Adicionalmente, prevê-se a aquisição de 3 carimbosno formato 60 x 40 mm por setor, destinados a uso coletivo e institucional, a serem solicitadosao longo do exercício, conforme a efetiva necessidade da SQA.

SECULT: A aquisição de carimbos institucionais justifica-se pela necessidade de atender às rotinasadministrativas da Secretaria Municipal de Cultura (SECULT), garantindo a correta identificação
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funcional dos servidores, bem como a padronização, o controle e a formalização dos documentose processos administrativos, assegurando a continuidade e a eficiência das atividadesdesenvolvidas pela Secretaria e por suas unidades vinculadas.
Nesse contexto, o quantitativo de 20 (vinte) unidades do Carimbo (38 x 14 mm) foi definidocom a finalidade de atender aos servidores que ainda não dispõem de carimbo de identificaçãofuncional, bem como de suprir eventuais novas demandas decorrentes de admissões, designaçõesou substituições que venham a ocorrer ao longo do exercício. Quanto ao Carimbo (47 x 18 mm),o quantitativo de 15 (quinze) unidades justifica-se pela necessidade de utilização comocarimbos auxiliares de uso administrativo, considerando também a existência de diferentesunidades e prédios vinculados à SECULT, tais como o Theatro Sete de Abril, o Museu daBaronesa e oCEU Dunas, os quais demandam e/ou demandarão esses materiais para a adequadaexecução, controle e padronização dos trâmites administrativos.

SMSP: A presente demanda justifica-se pela necessidade de suprir a Secretaria Municipal de SegurançaPública com carimbos de uso administrativo, imprescindíveis para a formalização de documentosoficiais, autenticações internas, controle de tramitação processual e demais rotinasadministrativas desenvolvidas no âmbito da SMSP.
A utilização de carimbos padronizados contribui para a organização documental, rastreabilidadedos atos administrativos e eficiência operacional dos setores, assegurando maior celeridade euniformidade nos procedimentos internos.
A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução maisadequada, pois possibilita aquisições parceladas conforme a necessidade do órgão, otimizarecursos públicos e reduz a necessidade de repetição de procedimentos licitatórios, emconsonância com a Lei Federal nº 14.133/2021.

SELJ: Justifica-se a necessidade de aquisição de carimbos para a Secretaria Municipal de Esporte, Lazere Juventude, tendo em vista que estes são instrumentos essenciais para o regular funcionamentoadministrativo da unidade. Os carimbos são utilizados diariamente nos livros-ponto dosservidores, na validação e assinatura de documentos oficiais, no recebimento e conferência dedocumentos, bem como em demais rotinas administrativas que exigem identificação,autenticidade e padronização dos atos praticados
Ressalta-se que a utilização de carimbos contribui para a organização, controle e segurança dosregistros administrativos, garantindo maior eficiência, transparência e agilidade nosprocedimentos internos da Secretaria.
Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais mostra-se necessária e indispensável para acontinuidade e o bom desempenho das atividades administrativas desta Secretaria

SMPM: A aquisição de carimbos faz-se necessária para atender às demandas administrativas daSecretaria de Políticas para as Mulheres, considerando que esses materiais são instrumentosessenciais para a identificação, autenticação, padronização e controle de documentos oficiaisproduzidos e tramitados no âmbito da Secretaria e de suas unidades vinculadas. Os carimbos sãoamplamente utilizados em rotinas administrativas, tais como protocolo, conferência, validação,encaminhamento e registro de informações em processos internos, garantindo maior organização,agilidade e segurança nos procedimentos administrativos.
Ressalta-se que o uso de carimbos contribui para a padronização dos atos administrativos,assegurando clareza, rastreabilidade e conformidade com as normas internas e legais, além deauxiliar na correta identificação dos setores responsáveis pelos documentos emitidos.
Diante do desgaste natural dos materiais atualmente em uso, bem como da necessidade dereposição e adequação às demandas operacionais da Secretaria de Políticas para as Mulheres, apresente aquisição mostra-se indispensável para a continuidade e eficiência dos serviçosadministrativos prestados.
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3. DA CONTRATAÇÃO E DO PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da administração, no âmbito das ações deapoio às atividades administrativas permanentes da Administração Municipal. O dimensionamento dademanda considerou o consumo registrado em exercícios anteriores e expectativa de reorganizações. Àadoção do Sistema de Registro de Preços permite atender às demandas de forma parcelada e conforme anecessidade efetiva, em consonância com os instrumentos de planejamento orçamentário vigentes (PPA,LDO e LOA).
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para assegurar a conformidade legal, técnica e administrativa do processo de Registro de Preços paraaquisição de carimbos, deverão ser observados os seguintes requisitos:

1. Habilitação Jurídica:
 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutico, estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades, acompanhado de inscriçãodo ato constitutivo no órgão competente.

2. Habilitação Fiscal e Trabalhista:
 Prova de inscrição no CNPJ;
 Certidões negativas de débitos federais (PGFN e Receita Federal);
 Certidão negativa de débitos estaduais e municipais relativos ao ICMS, ISS e outros tributospertinentes;
 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

3. Garantia e Assistência Técnica:
 Disponibilidade de reposição de troca dos materiais não conformes em até 5 diasconsecutivos, contado a partir da notificação.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM CATMAT UNIDADE DESCRIÇÃO ITEM QUANT1 433592 Unidade Carimbo (38 x 14 mm)Comprimento: 38 mm;Largura; 14 mm; Formato: Retangular; Tipo:Automático/Retrátil com Mola/Auto-Entintado;Características: Com Almofada Preta/ComJanela Identificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borracha ou Resina;Corpo: Acrílico/ PlásticoCom texto personalizado conformeinformado quandodo envio do empenho a fornecedora.

456

2 456290 Unidade Carimbo (60 x 40 mm):Comprimento: 60 mm;Largura: 40 mm; Formato: Retangular; Tipo:Automático/Retrátil com Mola/Auto-Entintado;Características: Com Almofada Preta/ComJanela Identificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borracha ou Resina;

204
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Corpo: Acrílico/PlasticoCom texto personalizado conformeinformado quandodo envio do empenho a fornecedora.3 433593 Unidade Carimbo (47 x 18 mm):Comprimento: 47 mm;Largura: 18 mm; Formato: Retangular; Tipo:Automático/Retrátil com Mola/ Auto-Entintado; Características: Com AlmofadaPreta/Com Janela Identificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borracha ou Resina;Corpo: Acrílico/PlásticoCom texto personalizado conformeinformado quandodo envio do empenho a fornecedora.

669

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram avaliadas alternativas de contratação por demanda pontual, por quantitativo fixo e por Sistema deRegistro de Preços. A contratação pontual apresenta maior custo administrativo e risco dedescontinuidade do fornecimento, enquanto a aquisição por quantitativo fixo envolve risco desuperdimensionamento, em razão da variabilidade da demanda
O Sistema de Registro de Preços mostrou-se a solução mais adequada técnica e economicamente, porpermitir contratações parceladas conforme a necessidade efetiva das secretarias, reduzindo riscos dedesperdício e assegurando maior eficiência e segurança na execução contratual.
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VALORUNITÁRIOR$

VALORTOTALR$1 397101 Carimbo (38 x 14 mm)Comprimento: 38 mm;Largura; 14 mm; Formato:Retangular; Tipo:Automático/Retrátil comMola/Auto-Entintado;Características: ComAlmofada Preta/Com JanelaIdentificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borrachaou Resina; Corpo: Acrílico/PlásticoCom texto personalizadoconforme informado quandodo envio do empenho afornecedora.

Unidade 456 38,16 17.400,96

2 337624 Carimbo (60 x 40 mm):Comprimento: 60 mm;Largura: 40 mm; Formato:Retangular; Tipo:Automático/Retrátil comMola/Auto-Entintado;

Unidade 204 47,03 9.594,12
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Características: ComAlmofada Preta/Com JanelaIdentificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borrachaou Resina; Corpo:Acrílico/PlasticoCom texto personalizadoconforme informado quandodo envio do empenho afornecedora.3 305365 Carimbo (47 x 18 mm):Comprimento: 47 mm;Largura: 18 mm; Formato:Retangular; Tipo:Automático/Retrátil comMola/ Auto-Entintado;Características: ComAlmofada Preta/Com JanelaIdentificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borrachaou Resina; Corpo:Acrílico/PlásticoCom texto personalizadoconforme informado quandodo envio do empenho afornecedora.

Unidade 669 23,97 16.035,93

Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 43.031,01.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na realização de Registro de Pregos para futura e eventual aquisição de carimbosadministrativos personalizados, destinados à Secretaria Municipal de Administração e as demaisSecretarias Municipais que manifestarem interesse durante a fase de planejamento.
O fornecimento ocorrera sob demanda, conforme as especificações padronizadas a serem definidas noTermo de Referência, abrangendo carimbos de identificação funcional e de uso setorial, Por se trataremde bens de baixa complexidade, não ha necessidade de manutenção ou assistência técnica, cabendo acontratada garantir a qualidade dos materiais e a substituição de itens com defeito ou em desacordo como solicitado.
Após avaliação das alternativas, o Sistema de Registro de Pregos mostrou-se a solução mais vantajosa,por permitir aquisições parceladas conforme a demanda, promover padronização, ganho de escala e maioreficiência na gestão administrativa.
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Não se mostra técnica nem economicamente viavel o parcelamento do objeto da presente contratação.
Os itens a serem registrados consistem no fornecimento de carimbos administrativos personalizados,produzidos a partir de processo produtivo semelhante, com materiais e técnicas comuns entre si Trata-se,portanto, de objetos de mesma natureza, usualmente fornecidos por empresas do mesmo ramo deatividade, não havendo especializações distintas que justifiquem a divisão da contratação por parcelastécnicas.
O eventual parcelamento poderia reduzir a economia de escala, aumentar custos administrativos de gestão
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contratual e dificultar a padronização dos modelos utilizados pela Administração, sem trazer ganhosrelevantes de competitividade ou vantajosidade.
Dessa forma, a contratação em lote único, por meio de Registro de Preços, mostra-se mais adequada,assegurando maior eficiência, padronização e economicidade para a Administração Publica.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação por meio de Registro de Preços visa garantir o fornecimento contínuo de carimbosadministrativos, evitando interrupções nas rotinas das Secretarias Municipais.
Pretende-se alcançar maior economicidade com a padronização dos itens e o ganho de escala dacontratação conjunta, além de permitir aquisições conforme a demanda real, evitando desperdícios eestoques desnecessários. A medida também otimiza o uso de recursos humanos, ao reduzir a necessidadede processos de compras frequentes e fragmentados, promovendo maior eficiência na gestãoadministrativa.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não se aplica.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não se aplica.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação para aquisição de carimbos apresenta baixo impacto ambiental, por se tratar de material deconsumo de pequeno porte, sem consumo direto de energia durante sua utilização. Os principais impactospotenciais relacionam-se a geração de resíduos sólidos decorrentes do desgaste, substituição ou descartede carimbos e de seus componentes (plásticos, borracha e embalagens).
Como medidas mitigadoras, a Administração priorizara a aquisição de produtos com maior durabilidadee qualidade, de modo a reduzir a necessidade de substituições frequentes. Sempre que aplicável, seráincentivado o descarte ambientalmente adequado dos resíduos, observando-se as diretrizes de coletaseletiva e reciclagem existentes no âmbito municipal.
Considerando a natureza do objeto, não se aplicam requisitos de consumo de energia, logística reversaobrigatória ou medidas de contingência especificas, além das praticas ambientais já adotadas pelaAdministração.
14. ANÁLISE DE RISCOS

14.1

Risco: Fornecimento de materiais em desacordo com as especificações técnicas.
Probabilidade: Baixa
Impacto: Alto

Situação prevista: Possível entrega de itens comqualidade inferior ou informações divergentesdas solicitadas.Ação Preventiva:
Definição clara das especificaçõestécnicas no Termo de Referência everificação do material no ato dorecebimento

Responsável:
Fiscal do Contrato / Unidade Requisitante

Ação de Contingência:
Recusa do material em desconformidade

Responsável:
Fiscal do Contrato
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e solicitação de substituição conformeprevisto contratualmente.

14.2

Risco: Atraso no fornecimento dos carimbos após a emissão da ordem de empenho.
Probabilidade: Baixa
Impacto: Médio

Situação prevista: Eventual atraso na entrega,podendo afetar temporariamente Impacto: Médio asrotinas administrativas.Ação Preventiva:
Estabelecimento de prazos de entregaadequados no Termo de Referência eacompanhamento das solicitações pelaunidade gestora da ata.

Responsável:
Gestor do Contrato

Ação de Contingência:
Aplicação das penalidades previstas e, senecessário, acionamento de fornecedorremanescente registrado.

Responsável:
Gestor do Contrato

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação, pormeio de Registro de Preços para aquisição de carimbos, mostra-se tecnicamente adequada,operacionalmente viável e orçamentariamente compatível para o atendimento das necessidades daAdministração Municipal.
A solução e padronizado proposta atende de forma eficiente à demanda identificada, possibilitando ofornecimento dos itens, conforme as necessidades das Secretarias Municipais, com observância aosprincípios da economicidade, eficiência e planejamento. Assim, manifesta-se parecer favorável àcontratação da solução pretendida, por se mostrar adequada e viável para a finalidade a que se destina.
16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo está emconsonância com a legislação vigente.William da Silva WeinbergerOficial Administrativo - SMAMatricula: 43266

Michele Velleda dos Santos ReinhardtSecretária Municipal de Administração
Fabiane Bernar AlmeidaOficial Administrativo - GPMMatrícula: 46455

Fernanda Furtado LucasAgente Administrativo - GPMMatricula: 28168Mariana de Armas Simões de OliveiraChefe de GabineteGabinete do Prefeito MunicipalCarlos William Cardoso CaleiroOficial Administrativo - SMOPMatrícula: 43401
Rafael Nunes SiqueiraOficial Administrativo - SMOPMatrícula: 29348Rosane Demari Caldeira de OliveiraSecretário Municipal de Obras e PavimentaçãoGabrieli Dias KurzChefe de Apoio Adm. Financeiro - SMDRMatrícula 46009

Antonio Leonel Rodrigues SoaresSecretário de Desenvolvimento Rural
Talisson dos Santos FerreiraChefe de Departamento - SASMatrícula: 45187

Roberta Borges MelloSecretária Municipal de Assistência Social
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Alex Sampaio PiresOficial Administrativo - SMFMatrícula 43259

Regina Aparecida de Farias SaccoAgente Administrativo - SMFMatrícula 25528Fábio de Souza SilvaSecretário Municipal da FazendaMárcio da Cruz QuadrosAgente Administrativo - PROCONMatrícula 27154
Cristoni de Mello CostaCoordenador Executivo - PROCONMatrícula 45154Mariana de Armas Simões de OliveiraChefe de GabineteGabinete do Prefeito MunicipalEstefani de Souza OxleySetor de Compras - SMEMatrícula 39604
Vitória Krüger FeldensSecretária Municipal de Educação

Ana Cristina dos Santos PortoMatrícula: 46424 Fabris Cardoso PrestesMatrícula: 45309Angela Moreira VitóriaSecretária Municipal de SaúdeMarina Leivas SoaresChefe de Apoio Adm. e Financeiro - SSUIMatrícula 40531
Gabriel GalhoDiretor Executivo - SSUIMatrícula 45047Mateus ConsenSecretário Municipal de Serviços Urbanos e InfraestruturaGraciela Marques HerzerOficial Administrativo -SERHMatrícula 37951

Carla da Silva CassaisSecretaria Municipal de Recursos Humanos
Marcel Crizel BrauchOficial Administrativo - SQAMatrícula 37636

Cleber Giovane S. SilvaSecretário Municipal de Qualidade Ambiental
Leticia de Paula Faria MagalhãesOficial Administrativo - SECULTmatricula nº 43355

Carmem Vera da Silva RoigSecretaria Municipal de Cultura
Fúlvio Leite NunesOficial Administrativo - SMSPMatrícula: 46.363

Luiz Renato dos Santos MachadoSecretário Interino de Segurança Pública
Ronaldo Vieira LeiteDiretor Administrativo - SELJMatrícula: 19667

Paulo de Souza Lobo NetoSecretário de Esporte, Lazer e Juventude
Larissa Fonseca da SilveiraOficial Administrativo- SMPMMatrícula 46670

Marta da Rosa e SilvaSecretária Interina de Políticas para as Mulheres
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)....................................,portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara,perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emendaconstitucional nº 20/98 e Inc. VI do Art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021 que proíbe trabalho noturno,perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvona condição de aprendiz a partir de 14 anos;
f) Tem pleno conhecimento do objeto contratado e anuência das exigências constantes do Aviso deContratação Direta e seus anexos;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
h) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2026

_____________________________________
(nome do representante legal)
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026SMA / GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA /SECULT / SMSP / SELJ / SMPM
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel.Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pelo Sr.Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, inscrito noCPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outrolado, a empresa adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominada simplesmente FORNECEDOR, emvista o constante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 – SMA /GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA / SECULT / SMSP/ SELJ / SMPM, do tipo “MENOR PREÇO”, Memorando n° 000443/2026, conforme descrito no Editale seus Anexos, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023,Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº6.799/2023, Decreto Municipal nº 6.832/2024, subsidiariamente, observadas as alterações posteriores edemais legislações aplicáveis que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas econdições a seguir descritas:
1 - DO OBJETO1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento de carimbos,especificado(s) no(s) item(ns) ....... do...... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº030/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sidoregistrados, independentemente de transcrição.
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
DESCRIÇÃO DOS ITENS DO TERMO DEREFERÊNCIA DO EDITAL DOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026- SMA / GPM /SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS /SSUI / SERH / SQA / SECULT / SMSP / SELJ / SMPM

Marca/Modelo Unidade Quantidade ValorUnitário
1 Carimbo (38 x 14 mm)Comprimento: 38 mm;Largura; 14 mm; Formato: Retangular;Tipo: Automático/Retrátil comMola/Auto-Entintado;Características: Com Almofada Preta/ComJanela Identificadora em AcrílicoTransparente; Base: Borracha ou Resina;Corpo: Acrílico/ PlásticoCom texto personalizado conformeinformado quandodo envio do empenho a fornecedora.

Unidade 456 R$

2 Carimbo (60 x 40 mm):Comprimento: 60 mm;Largura: 40 mm; Formato: Retangular;Tipo: Automático/Retrátil comMola/Auto-Entintado;Características: Com Almofada Preta/ComJanela Identificadora em Acrílico

Unidade 204 R$
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Transparente; Base: Borracha ou Resina;Corpo: Acrílico/PlasticoCom texto personalizado conformeinformado quandodo envio do empenho a fornecedora.3 Carimbo (47 x 18 mm):Comprimento: 47 mm;Largura: 18 mm; Formato: Retangular;Tipo: Automático/Retrátil com Mola/Auto-Entintado; Características: ComAlmofada Preta/Com Janela Identificadoraem Acrílico Transparente; Base: Borrachaou Resina; Corpo: Acrílico/PlásticoCom texto personalizado conformeinformado quandodo envio do empenho a fornecedora.

Unidade 669 R$

2.1.1 A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:ITEM 1 2 3
SMA 50 10 30
GPM 0 20 0
SMOP 20 5 5
SMDR 30 8 0
SAS 70 10 50
SMF 50 0 0

PROCON 4 2 2
SME 0 0 350
SMS 100 100 150
SSUI 20 10 10
SERH 50 10 0
SQA 2 4 1

SECULT 20 0 15
SMSP 20 20 20
SELJ 20 5 10
SMPM 0 0 26

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a estaAta.
3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pelotas, por intermédio da Secretaria Municipal deAdministração e demais Secretarias participantes.
3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidadeda administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência doórgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
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condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.
4.1.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que estefornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgãogerenciador e órgãos participantes.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesãopelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participantedeverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo devigência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogadoexcepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgãoou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registrode preços.
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro depreços para o gerenciador e para os participantes.
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativode cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata deregistro de preços.
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro diaútil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediantea anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiroa disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadeda ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalizaçãoda ata de registro de preços:
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5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observadaa possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suaspropostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena dedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidosno edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos doitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preçosforam registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençãode preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhorcondição.
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5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviçosregistrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Leinº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre ospreços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e oíndice previstos para a contratação;
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefinidos para a contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçãodo preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesadministrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastrode reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aosvalores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrocancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçãocontratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente oimpossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nalegislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora adotará as medidasnecessárias ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoraadotará as providências necessárias à atualização do preço registrado, de acordo com arealidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmadocontratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preçoregistrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderãoser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes enão participantes do registro de preços.
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçãodo quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que hajaprévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decretonº 11.462, de 2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
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156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nãoultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou aentidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençãodo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-sesuperior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambosdo Decreto nº 11.462, de 2023.

10 - DAS PENALIDADES10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno edital.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preçosque, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.

10.2 É da competência do órgão gerenciador providenciar os encaminhamentos necessários à aplicaçãode penalidade decorrente do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relaçãoa sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suaspróprias contratações, garantidos a ampla defesa e o contraditório.
11 - CONDIÇÕES GERAIS11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital;
12 - DO FORO12.1 As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas decorrentes do presente contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãosparticipantes (se houver).
Pelotas, ........de ............. de 2026.

Fernando Stephan MarroniPrefeito MunicipalMUNICÍPIO
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxCNPJ/MF xxxxxxxFORNECEDOR

Testemunhas:1. __________________________CPF ____.____.____-___2. __________________________CPF ____.____.____-___ Visto:Procuradoria Geral do Município
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ANEXO DA ARP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026SMA / GPM / SMOP / SMDR / SAS / SMF / PROCON / SME / SMS / SSUI / SERH / SQA /SECULT / SMSP / SELJ / SMPM
CADASTRO DE RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preçosiguais ao adjudicatário:
Item Licitante Marca Quantidade Vlr Unit. Vlr. Total
x R$ R$
x R$ R$

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
Item Licitante Marca Quantidade Vlr Unit. Vlr. Total

R$ R$


